
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços
de telecomunicações, a criação e
funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos
termos da Emenda Constitucional nº 8,
de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................

LIVRO III
 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

..........................................................................................................................................

TÍTULO V
 DO ESPECTRO E DA ÓRBITA

..........................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA AUTORIZAÇÃO DE USO DE RADIOFREQÜÊNCIA

Art. 163. O uso de radiofreqüência, tendo ou não caráter de exclusividade,
dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da
regulamentação.

§ 1º Autorização de uso de radiofreqüência é o ato administrativo vinculado,
associado à concessão, permissão ou autorização para prestação de serviço de
telecomunicações, que atribui a interessado, por prazo determinado, o direito de uso de
radiofreqüência, nas condições legais e regulamentares.

§ 2º Independerão de outorga:
I - o uso de radiofreqüência por meio de equipamentos de radiação restrita

definidos pela Agência;
II - o uso, pelas Forças Armadas, de radiofreqüências nas faixas destinadas a

fins exclusivamente militares.
§ 3º A eficácia da autorização de uso de radiofreqüência dependerá de

publicação de extrato no Diário Oficial da União.

Art. 164. Havendo limitação técnica ao uso de radiofreqüência e ocorrendo
o interesse na sua utilização, por parte de mais de um interessado, para fins de expansão
de serviço e, havendo ou não, concomitantemente, outros interessados em prestar a
mesma modalidade de serviço, observar-se-á:

I - a autorização de uso de radiofreqüência dependerá de licitação, na forma
e condições estabelecidas nos arts. 88 a 90 desta Lei e será sempre onerosa;

II - o vencedor da licitação receberá, conforme o caso, a autorização para
uso da radiofreqüência, para fins de expansão do serviço, ou a autorização para a
prestação do serviço.
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..........................................................................................................................................

LIVRO IV
 DA REESTRUTURAÇÃO E DA DESESTATIZAÇÃO DAS EMPRESAS

FEDERAIS DE TELECOMUNICAÇÕES
..........................................................................................................................................

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
..........................................................................................................................................

Art. 211. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens
fica excluída da jurisdição da Agência, permanecendo no âmbito de competências do
Poder Executivo, devendo a Agência elaborar e manter os respectivos planos de
distribuição de canais, levando em conta, inclusive, os aspectos concernentes à evolução
tecnológica.

Parágrafo único. Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos
técnicos, das respectivas estações.

Art. 212. O serviço de TV a Cabo, inclusive quanto aos atos, condições e
procedimentos de outorga, continuará regido pela Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995,
ficando transferidas à Agência as competências atribuídas pela referida Lei ao Poder
Executivo.
..........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................
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LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966

Cria o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado um fundo de natureza contábil, denominado "Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações", destinado a prover recursos para cobrir as
despesas feitas pelo Governo Federal na execução da fiscalização dos serviços de
telecomunicações, desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa
execução.

Art. 2º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é
constituído das seguintes fontes:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais,

transferências e repasses que lhe forem conferidos;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e

rendimentos de operações financeiras que realizar;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de

telecomunicações, no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e
indenizações;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços

de telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de
autorização de serviço, multas e indenizações;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de

radiofreqüência para qualquer fim, inclusive multas e indenizações;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
f) taxas de fiscalização;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com

entidades, organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na

venda ou locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e
informações técnicas, inclusive para fins de licitação;

* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de

produtos e pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de
Telecomunicações;

* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
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l) rendas eventuais.
* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
Parágrafo único. Os recursos a que se refere este artigo serão recolhidos aos

estabelecimentos oficiais de crédito, em conta especial, sob a denominação de "Fundo
de Fiscalização das Telecomunicações".
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


